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O Vereador José Itamar Diniz Andrade Júnior submete ao Plenário da Câmara Municipal de Currais Novos, 

conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa, a seguinte:  

 

INDICAÇÃO Nº 119/2025 

(Gabinete do Vereador Itamar Júnior) 

 

 Dispõe sobre a criação de um Parque Multissensorial e Inclusivo 

destinado a crianças com deficiência, incluindo crianças autistas e 

com mobilidade reduzida, no âmbito do Município de Currais 

Novos. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 O Vereador que esta subscreve, vem, na forma regimental, indicar ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Currais Novos, Lucas Galvão da Cruz, a seguinte indicação, sugerindo que o Poder 

Executivo Municipal estude a possibilidade de criar um parque  MULTISSENSORIAL E INCLUSIVO , 

destinado a atender crianças com deficiência — incluindo crianças autistas, com mobilidade reduzida ou 

qualquer outro tipo de limitação — promovendo acessibilidade, lazer digno e desenvolvimento social. 

 

Solicito que esta Indicação seja encaminhada, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, ao Senhor, Lucas Galvão da Cruz Prefeito Municipal de Currais Novos (Praça Desembargador 

Tomaz Salustino, n.º 90 Centro – CEP: 59380-000 – Currais Novos. 

 

Currais Novos/RN, 25 de novembro de 2025 

 

 
 

José Itamar Diniz Andrade Júnior 
                                                                                          Vereador 
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                                                                                JUSTIFICATIVA 

 
A criação de um Parque Multissensorial Inclusivo representa um importante avanço para garantir 

direitos e promover o desenvolvimento seguro e adequado das crianças do nosso município, 
especialmente aquelas com deficiência ou necessidades específicas. 
 

O espaço proporcionará acessibilidade universal, estímulos sensoriais seguros, convivência 
inclusiva entre todas as crianças e equipamentos adaptados, como balanços, painéis sensoriais e áreas 
de descanso. 
 

Sugere-se que o parque seja implantado em área pública adequada ou inserido no novo projeto 
urbano da Prefeitura, fortalecendo políticas de inclusão e ampliando espaços de lazer para as famílias de 
Currais Novos. 
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